
Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Unica Votação

Câmara Municipal de
INDICAÇÃO N° 298/20

Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, se
aprovada seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a criação de um 
Castramóvel em caráter de urgência, neste município.

JUSTIFICATIVA: Que seja criado em nosso Município um 
CASTRAMÓVEL em caráter de urgência, pois até o presente 
momento não foi realizado nenhum ação para a população com 
relação à situação dos animais. O castramóvel trata-se de um 
centro cirúrgico veterinário adaptado em um veículo, na qual se faz 
possível que seja realizado as cirurgias de castração percorrendo 
os bairros, A melhor forma de minimizar a transmissão de zooneses 
é a criação de um programa populacional de controle de cães e 
gatos. Sabendo ainda que seja um alto o custo para família 
carentes a realização de uma cirurgia de castração. A castração é 
de suma importância para o controle sanitário cerca de 60% das 
doenças humanas são causadas por zoonoses e precisamos ser 
prevenidas, ainda com essa ação é possível a diminuição do 
abandono de animais. O CASTRAMÓVEL irá proporcionar um 
atendimento por bairro, de forma descentralizada, podendo chegar 
também na área rural, e assim ampliar seus benefícios à população, 
que não iria precisar se preocupar com locomoção, onde de forma 
programada o castramóvel conseguiria atender a todos os setores.

Sala das Sessões da C; , em 06 de agosto de 2021.

(casa Elias Torres)
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